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Aos quatro dias do mês de outubro de 2021, às 13hs30min, por videoconferência, u�lizando a plataforma
Google Meet, par�ciparam da reunião os(as) Professores(as): Ana Paula, Anderson Catapan, Antonio
Oliveira, Hilda Alberton de Carvalho, Ivan Carlos Vicen�n, Isaura Alberton de Lima, Maria Lucia Meza,
Rogerio Allon Duenhas, Simone Aparecida Polli, Vanessa Rasoto; e as(os) representantes discentes: Alana
Figueiredo Pontes, Daniele Minozzo. Na ocasião, informou-se e deliberou-se o seguinte: 

1. Vagas da Turma regular do Doutorado e turma Com Ministério da Saúde

A professora Ana e o professor Antonio explanaram sobre a legalidade da  oferta de vagas, na sede e
na turma regular de doutorado, para o Ministério da Saúde. Para poder atender ao interesse público
maior de atuar nas polí�cas de fortalecimento do Sistema Único de Saúde, além do interesse ins�tucional
na realização de parcerias e inserção social da UTFPR, o PPGPGP irá manter seu edital de ampla
concorrência para a turma regular de doutorado, com 05 vagas para 2022 e 05 vagas para 2023. Assim
será possível disponibilizar 15 vagas na turma regular 2022 para formação dos servidores do Ministério
da Saúde, na turma regular de doutorado do PPGPGP, pois será atendido o interesse público e o interesse
ins�tucional. 

2. Solicitação de prorrogação de prazo para a qualificação de Doutorado

Os alunos por meio da Representante da turma de 2019 apresentaram proposta de prorrogação de até 6
meses para a qualificação. O professor Antonio apresentou da proposta de que os alunos solicitassem o
trancamento do curso  para que o regulamento do programa não fosse ferido. Após a discussão  a
proposta do professor Antonio foi aprovada pela maioria com a alteração sugerida pela professora Isaura
de que os trancamentos sejam operacionalizados após  o termino do semestre para que os alunos não
sejam prejudicados caso estejam cursado disciplinas ou outras a�vidades no quadrimestre. O colegiado
aprovou também que os pedidos  desta turma sejam analisados pela coordenação sem a necessidade de
ser levado para a aprovação do colegiado.

Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião para que fosse lavrada esta ata, no livro próprio, a
qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim que redigi e lavrei. 
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